
INDICAÇÃO Nº 
672
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à revisão do valor repassado às APAE’s para atendimento aos alunos maiores de 30 (trinta) anos.
JUSTIFICATIVA

Os alunos maiores de 30 (trinta) anos recebem uma verba da Secretaria de Desenvolvimento Social meramente irrisória, que não é suficiente para atendimentos com fisioterapeuta, psicólogo, terapeuta ocupacional, professor de libras, braile, médico e professor.

O trabalho das APAEs é sério em cada município do Estado, sendo reconhecido internacionalmente e de grande importância.

Encaminhando anexo pedido de uma munícipe de Itápolis, conto com o apoio de Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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